
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

         RESOLUÇÃO Nº 460/2017

Dispõe sobre o exercício do cargo de direção de
instituições de ensino da educação básica e dá
outras providências.

O Conselho Estadual  de Educação (CEE), no uso de suas atribuições
legais, definidas pela Lei nº 11.014, de 09 de abril de 1985, redefinidas pelo Artigo
16 da Lei nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, e tendo em vista  disciplinar o
exercício do cargo de direção de instituição de ensino da educação básica, em
cumprimento do disposto no Artigo 64, da Lei nº 9.394/1996, 

RESOLVE:

Art. 1º Para o exercício do cargo de direção das instituições de ensino da
educação  básica  no  Estado  do  Ceará,  será  exigida  a  formação  do
gestor/administrador escolar em curso de graduação em Pedagogia.

Parágrafo único. Os profissionais de educação graduados em Pedagogia
deverão apresentar comprovação em histórico escolar das disciplinas cursadas
na  área  de  gestão/administração  escolar,  totalizando,  no  mínimo,  duzentas  e
quarenta horas-aula.

Art. 2º A função de direção poderá ser exercida, igualmente, por candidato
que  tenha  cursado  outra  graduação,  com  pós-graduação  na  área  de
gestão/administração escolar.

Art. 3º Será exigida do candidato ao cargo de direção de instituição do
ensino da educação básica, além da formação a que se referem os Artigos 1° e 2º
desta Resolução, experiência de, pelo menos, 3 (três) anos de efetivo exercício
de docência.

Art.  4º  Ficam mantidos  os  direitos  adquiridos,  por  força  de  legislação
anterior,  dos  portadores  de  registro  profissional  de  administrador  escolar,
expedido por órgão competente:

Art.  5º  O  descumprimento  desta  Resolução  acarretará  sanções  aos
mantenedores, bem como o descredenciamento das instituições de ensino.
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Art.  6º  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação, em Fortaleza, aos
25 de janeiro de 2017.

 RELATORES:

JOSÉ MARCELO FARIAS LIMA

SELENE MARIA PENAFORTE SILVEIRA 

DEMAIS CONSELHEIROS:

PE. JOSÉ LINHARES PONTE – Presidente do CEE

ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA – Vice-Presidente do CEE

SAMUEL BRASILEIRO FILHO – Presidente da CESP

MARIA LUZIA ALVES JESUÍNO – Presidente da CEB, em exercício

FRANCISCO OLAVO SILVA COLARES

JOSÉ BATISTA DE LIMA
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JOSÉ NELSON ARRUDA FILHO

LÚCIA MARIA BESERRA VERAS

LUCIANA LOBO MIRANDA

MARIA CLÁUDIA LEITE COÊLHO

MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO FERREIRA LIMA

MARIA PALMIRA SOARES DE MESQUITA

NOHEMY REZENDE IBANEZ 

OROZIMBO LEÃO DE CARVALHO NETO

PAULO ROBERTO ESTEVES ARARIPE

RAIMUNDA AURILA MAIA FREIRE

SEBASTIÃO TEOBERTO MOURÃO LANDIM

TÁLIA FAUSTA FONTENELE MORAES PINHEIRO 
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